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sexta-feira, 02 de Fevereiro de 2024

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
artigos 84, inciso V e 114, II, “a” da Lei nº 676/2002 
- Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 
14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto 
Municipal nº 2011 de 15 de janeiro de 2024, que 
estabelecem as atribuições e demais disposições 
das funções do agente de contratação, pregoeiro e 
equipe de apoio;
CONSIDERANDO que o Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE, Autarquia Municipal, tem seu 
recurso humano totalmente composto por servidores 
cedidos por esta municipalidade;
CONSIDERANDO a criação do Fundo Municipal de 
Saúde, e o inciso VIII do art. 3º da Lei nº 373/91.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os servidores MARCELO RIGO 
MAGNAGO e ALEX SANDER CASAGRANDE 
HANSTENREITER como Agentes de Contratação 
do Município de Itarana, do Fundo Municipal de Saúde 
e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

conduzir os atos das licitações na modalidade pregão, 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, serão os 
responsáveis por também exercer as funções de 
PREGOEIROS do Município de Itarana, do Fundo 
Municipal de Saúde e do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE.
§ 2º. Somente em licitações na modalidade pregão, 
o agente responsável pela condução do certame é 
designado pregoeiro.
§ 3º. Caso o agente de contratação atue na fase 
preparatória, não poderá conduzir e coordenar a 
sessão pública da licitação, bem como as funções de 
Pregoeiro.
Art. 2º Ficam nomeados para comporem a Equipe 
de Apoio, os seguintes servidores:
a. GEISIBEL COAN;
b. KEYNA RAIRA FIOROTTI IMPERIANO;
c. LUIS RICARDO MOUTINHO BORTOLINI;
d. MARCELO BUGE;
e. VALQUIRIA CHIABAI GRIGIO; e
f. ZÊNIA LORENA RIZZI.
Parágrafo único: Os servidores mencionados no caput 
deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o 
Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.
Art. 3º Os servidores designados deverão ser 
disponibilizados, de imediato, pelos setores onde 
estiverem lotados, sempre que forem acionados 
para as sessões, visando o cumprimento pleno da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e desempenharem as 
funções estabelecidas no Decreto Municipal nº 2011 
de 15 de janeiro de 2024.
Art. 4º As atribuições e demais disposições inerentes 
às funções dos servidores nomeados nesta portaria, 
são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 2011 
de 15 de janeiro de 2024.
Art. 5º Ao Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, aos quais são atribuídos conhecimentos 

e as funções estabelecidas no Decreto Municipal 
nº 2011 de 15 de janeiro de 2024, será devido o 

no artigo 100, da Lei Complementar Municipal nº 
001 de 28 de março de 2008.

prevista no caput, serão considerados os percentuais 
estabelecidos no artigo 100, da Lei Complementar 
Municipal nº 001 de 28 de março de 2008.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no DOM/ES, nos termos dos artigos 1º e 
2º da Lei Municipal n° 1.115/2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 01 
de fevereiro de 2024.

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana/ES

Protocolo 1258272

Termos

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos 
do Processo nº 000067/2024 e pela orientação 
expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, 
vem a público anunciar a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO com base no Art. 72, VIII c/c 
Art. 74, II, § 2º, ambos da Lei Federal nº. 
14.133/21. Tal decisão visa a contratação do 
ANDRE LUIZ ALVES DE MOURA, representado 
pelo Senhor ANDRE LUIZ ALVES DE MOURA 
- CNPJ/MF Nº 31.099.937/0001-90, visando 
atender à Programação do Carnaval/2024. O 
evento está agendado para os dias 09, 10, 11, 12 
e 13 de fevereiro do corrente ano, a ser realizado 
no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, 
nesta municipalidade, sede do CONTRATANTE. 
O valor total estipulado para esta contratação 
é de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), 
com a respectiva dotação orçamentária alocada 
em 100001.1339200112.074 - 33903900000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Desporto, Cultura e Turismo. A decisão 
de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na 

demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição.  Nesse 

compromisso com o fomento da cultura, do turismo 
e do lazer, buscando sempre promover eventos de 
qualidade que fortaleçam a identidade e o orgulho 

decisão, garantindo transparência e conformidade 
com os princípios que regem a administração pública, 
e reiterando o comprometimento com a promoção 
do desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.
ID: 2024.036E0700001.10.0003
Itarana, 01 de fevereiro de 2024.

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal de Itarana

Protocolo 1258288

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos 
do Processo nº 000269/2024 e pela orientação 
expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, 
vem a público anunciar a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO com base no Art. 72, VIII c/c 
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